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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS PELO 
EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N.º 1158, DE 13 DE JUNHO 
DE 2024
Altera e acresce dispositivo a Lei Complementar 
n.º 599/2009 que autoriza a Procuradoria  Geral 
do Município a não ajuizar ações ou execuções 
fiscais de débitos de pequeno valor, de natureza 
tributária e não tributária.
Proc. n.º 00008663/2024-99
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei Complementar n.º 
599/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica a Procuradoria Geral do Município auto-
rizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de 
débitos tributários e não tributários de valores con-
solidados iguais ou inferiores a R$ 1.369,00 (mil tre-
zentos e sessenta e nove reais).”
Art. 2º Fica acrescido o § 3º no art. 1º, com a seguinte 
redação:
“§ 3º O valor fixado no caput será atualizado anual-
mente, com a aplicação de coeficientes de correção 
oficiais aprovados pelo Governo Federal. ”
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 13 de junho de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 1159, DE 13 DE JUNHO 
DE 2024
Altera a redação do § 13 do art. 245 da Lei n.º 
1745/77 – Código Tributário do Município.
Proc. n.º 26129/97
Proc. SEI n.º 0009868/2024-91
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O § 13 do art. 245 da Lei n.º 1745/77 – Código Tri-
butário do Município passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 245 ...
...
§ 13  As licenças de funcionamento terão validade de 
até 01 (um) ano da data de emissão.” (NR)
...”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 13 de junho de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4550, DE 13 DE JUNHO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo a conceder subven-
ção ao Hospital São José – Santa Casa de São Vi-
cente.
Proc. n.º 00014243/2024-41
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sancio-
na e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenção ao Hospital São José – Santa Casa de São Vi-
cente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). 
Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei onerarão as 
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 13 de junho de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal	

LEI N.º 4551, DE 13 DE JUNHO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo a conceder subven-
ção ao Hospital São José – Santa Casa de São Vi-
cente.
Proc. n.º 00014250/2024-43
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
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